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INFORME AO PRODUTOR APROSOJA Nº 246/2020 
29 de Junho de 2020 

 

Período proibitivo de queimadas no Estado de Mato Grosso 
 

Senhor Produtor, foi publicado no dia 29 de junho de 2020 o decreto estadual n° 
535 com data de 26/06/2020, dispondo sobre o período proibitivo de queimadas no 
Estado e Mato Grosso. 

De acordo com o decreto publicado, fica proibido o uso de fogo para limpeza e 
manejo de áreas, no período compreendido entre 01 de julho a 30 de setembro de 2020. 

 

 
Mais informações: Canal do Produtor: (65) 3027-8100. 
Responsável pelo conteúdo: Gerência de Sustentabilidade 

 


